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LEI Nº 1.194/2005 

 

“Dispõe sobre autorização para 

celebração de convênio visando a 

implantação do CURSO NORMAL 

SUPERIOR e outros nesta cidade, 

abertura de Crédito Especial e dá outras 

providências” 

 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 

legais na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio ou outro instrumento 

com entidade de ensino superior de direito privado, visando a implantação de CURSO 

NORMAL SUPERIOR e outros nesta cidade, com a União, o Estado, outra pessoa 

jurídica de direito público interno ou entidades assistenciais culturais, nos termos do art. 

39, inciso XI da Lei Orgânica Municipal.  

 

Parágrafo Único – A autorização consignada no caput deste artigo, fica condicionada  

à estrita observância do princípio legal, inclusive, quanto à formalização do processo  

licitatório na forma da Legislação Federal aplicável, nos termos do art. 113 da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado, para atendimento das despesas com a 

celebração e manutenção do presente convênio, a abrir CRÉDITO  ESPECIAL no valor 

de R$30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) no orçamento de 2005. 

 

Parágrafo Único – Está o Poder Executivo autorizado, para cobertura do CRÉDITO 

ESPECIAL constante do caput deste artigo, a utilizar-se da anulação parcial da dotação 

orçamentária seguinte: 

 

02 Executivo Municipal 

02.09 Secretaria Transportes, Obras e Urbanismo 

02.09.15.44 Vias Urbanas 

02.09.15.44.1055 Abert. de Calcam. Asfal. Ruas e Avenidas 

02.09.15.044.1055.449051-293       Obras e Instalações  R$30.000,00 

         TOTAL    R$30.000,00 

 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se todas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO 

DOIS MIL E CINCO. (06-04-2005) 
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Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAÚJO 

   Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 11/04/2005, e transformada na  Lei 

1.194/2005, conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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